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Atos do Poder Executivo 

  

 
PORTARIA Nº 110/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR o senhor IREMAR 

CAVALCANTE DA SILVA, sob o CPF Nº 023.836.224-86, 

para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR ESPECIAL 

do Município de Matinhas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de Agricultura e 

Abastecimento, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, atribuindo 

como base para todos os efeitos legais a data de 02 de janeiro de 

2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 111/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora RENATA VIEIRA DA 

SILVA LEANDRO, sob o CPF Nº 701.381.524-11, para 

exercer em Comissão o Cargo de COORDENADOR DA 

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA do Município de Matinhas 

– PB, constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento, símbolo CC - 3, com 

os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 

alterações posteriores, atribuindo como base para todos os 

efeitos legais a data de 02 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 112/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR o senhor GIOVANNI 

CASSIMIRO DA SILVA, sob o CPF Nº 051.228.184-01, para 

exercer em Comissão o Cargo de COORDENADOR DA 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA do Município de Matinhas – PB, 

constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na 

Secretaria de Agricultura e Abastecimento, símbolo CC - 3, com 

os vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e 

alterações posteriores, atribuindo como base para todos os 

efeitos legais a data de 02 de janeiro de 2025. 
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 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 113/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora VILMA DE LOURDES 

CAITANO DA COSTA, sob o CPF Nº 054.441.644-93, para 

exercer em Comissão o Cargo de ASSESSOR EXECUTIVO do 

Município de Matinhas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de Assistência 

Social, símbolo CC - 1, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, atribuindo 

como base para todos os efeitos legais a data de 02 de janeiro de 

2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

PORTARIA Nº 114/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora FERNANDA DOS 

SANTOS PEREIRA, sob o CPF Nº 105.674.174-09, para 

exercer em Comissão o Cargo de COORDENADOR DO 

PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA do Município de Matinhas – 

PB, constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na 

Secretaria de Assistência Social, símbolo CC - 3, com os 

vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 

posteriores, atribuindo como base para todos os efeitos legais a 

data de 13 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 13 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

PORTARIA Nº 115/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR a senhora MARIA LIDIANE DOS 

SANTOS MOTA, sob o CPF Nº 700.638.324-29, para exercer 

em Comissão o Cargo de COORDENADOR DE POLÍTICA 

SOCIAL PARA AS MULHERES do Município de Matinhas – 
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PB, constante na Estrutura Organizacional desta Prefeitura, na 

Secretaria de Assistência Social, símbolo CC - 3, com os 

vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 

posteriores, atribuindo como base para todos os efeitos legais a 

data de 13 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 13 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 116/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR o senhor HELBERT BATISTA 

DE OLIVEIRA, sob o CPF Nº 105.359.594-86, para exercer 

em Comissão o Cargo de DIRETOR DE ESPORTE do 

Município de Matinhas – PB, constante na Estrutura 

Organizacional desta Prefeitura, na Secretaria de Assistência 

Social, símbolo CC - 2, com os vencimentos conforme 

estabelecido na referida Lei e alterações posteriores, atribuindo 

como base para todos os efeitos legais a data de 13 de janeiro de 

2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 13 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 117/2025 

 

O Prefeito Constitucional do Município de Matinhas, 

Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, 

Lei Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 

R E S O L V E: 

 

 Art. 1º. NOMEAR o senhor TASSIO OLIVEIRA DE 

BRITO, sob o CPF Nº 097.339.934-17, para exercer em 

Comissão o Cargo de ASSESSOR EXECUTIVO do Município 

de Matinhas – PB, constante na Estrutura Organizacional desta 

Prefeitura, na Secretaria de Transporte, símbolo CC - 1, com os 

vencimentos conforme estabelecido na referida Lei e alterações 

posteriores, atribuindo como base para todos os efeitos legais a 

data de 02 de janeiro de 2025. 

 

 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a data de 02 de janeiro de 

2025. 

 Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Matinhas/PB, em 24 de janeiro de 2025. 

 

 

BENEDITO BRAZ DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
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